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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Secretaria de Educação divulga resultado das 
solicitações de matrículas para as escolas 
municipais de Cachoeiro
A Secretaria Municipal de Educação (Seme) in-
formou, nesta segunda-feira (8), o resultado das 
solicitações de matrículas novas para a rede mu-
nicipal de ensino de Cachoeiro. Os pais e respon-
sáveis podem conferir no link: educacao.cachoei-
ro.sisp.com.br.

Aqueles que fi zeram o pedido devem acessar a 
página (educacao.cachoeiro.sisp.com.br), em 
que está sendo atualizado o status de solicitação 
para “convocado”, de acordo com os números de 
vagas disponíveis nas unidades escolhidas – após 
as solicitações das rematrículas. É importante sa-
lientar que as vagas são preenchidas segundo a 
ordem de classifi cação gerada pelo sistema.

Para acessar o sistema, o responsável deverá re-
alizar o login, informando o CPF e senha cadas-

trados. Depois, clicar em “lista de espera pública”, 
selecionar a unidade de ensino e o ano de escola-
ridade do estudante e verifi car o status.

A Seme relembra que esta ainda é a primeira eta-
pa. Depois de conferir o resultado da solicitação, 
os pais ou responsáveis devem fi car atentos ao 
telefone informado no ato do cadastro. Será rea-
lizada a convocação para que compareçam à uni-
dade escolar com os documentos exigidos para 
efetivação da matrícula nova.

Os documentos a serem apresentados são: decla-
ração escolar da última unidade em que o aluno 
estudou, contendo a série a ser cursada em 2024.

Além disso, também terão de ser entregues có-
pias atualizadas de: certidão de nascimento; 

Vagas são preenchidas segundo a ordem de classifi cação gerada pelo sistema
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comprovante de escolaridade, histórico escolar 
ou declaração da Unidade de Ensino de origem, 
exceto para os interessados nas vagas de Mater-
nal I, II, III e IV, ou seja, para alunos de 0 a 3 anos; 
cartão de vacinação atualizado, acompanhado 
de declaração expedida pela Unidade de Saúde; 
laudo médico, para estudantes com deficiência; 

comprovante de residência atualizado (somente 
conta de energia); CPF do pai, mãe ou responsá-
vel legal; CPF da criança ou estudante; cartão do 
SUS; registro individual das aprendizagens do es-
tudante (somente para efetivação de matrícula no 
Maternal II, Maternal III, Maternal IV, Pré I, Pré II, 1º 
ano, 2º ano e 3º ano).
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ FUNDEB
COMPLEMENTO

Rede municipal receberá complemento do Fundo 
Nacional de Educação Básica
A Rede Pública de Ensino de Cachoeiro de Ita-
pemirim foi habilitada ao recebimento do Valor 
Aluno Ano Resultado (Vaar) 2024, uma comple-
mentação do Fundo Nacional de Educação Básica 
(Fundeb).

O resultado foi conquistado pelo alcance da me-
lhoria da gestão da educação municipal, evolução 
dos indicadores de aprendizagens dos estudantes 
e da redução das desigualdades, nos termos do 
Sistema Nacional da Educação Básica, além do 
currículo alinhado à Base Nacional Comum Cur-
ricular (BNCC) e à aplicabilidade do processo de 
escolha de gestor escolar por perfil de mérito e 
desempenho.

De acordo com a Secretaria Municipal Educação 
(Seme) de Cachoeiro, esse complemento equivale 
a 1,5% do valor arrecadado para o Fundeb pelos 

estados, que é de 20% do total de uma gama de 
impostos estaduais. O Vaar é recebido caso, nes-
ses 20%, não se alcance o Custo Aluno Ano, calcu-
lado todo mês de dezembro por uma comissão.

O reconhecimento foi concedido a 13 estados 
e 2.523 municípios em todo o Brasil. No Espírito 
Santo, além de Cachoeiro, outras 27 cidades fo-
ram habilitadas para o recebimento dos valores.

“Estamos, sempre, cientes dos desafios no ca-
minho para o fortalecimento da rede municipal 
de ensino. Trabalhamos parar melhorar, cada 
vez mais, a qualidade da educação aos nossos 
estudantes e, consequentemente, aprimorar os 
índices escolares, com uma comunidade escolar 
unida e acolhedora para alunos, servidores e fa-
mílias”, destaca Cristina Lens, secretária munici-
pal de Educação.

No Espírito Santo, apenas 28 municípios atingiram a meta estipulada pelo Ministério da Educação
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ TUTELAR
POSSE

Novos Conselheiros Tutelares de Cachoeiro tomam 
posse nesta quarta-feira (10)
Os dez novos conselheiros tutelares de Ca-
choeiro de Itapemirim, eleitos durante pro-
cesso eleitoral realizado no último mês de ou-
tubro, vão assumir oficialmente suas funções 
nesta quarta-feira (10). A cerimônia de posse 
ocorrerá no plenário da Câmara Municipal, às 
9h30.

Cada Conselho Tutelar terá cinco titulares, 
responsáveis por atuar nas regiões exercendo 
atividades que promovam a garantia de direi-
tos para crianças e dos adolescentes no muni-
cípio no quadriênio 2024/2028.

Durante a posse, os conselheiros tutelares 
vão assinar o termo oficial com o compromis-
so de defender, cumprir e fazer cumprir os 
direitos estabelecidos no Estatuto da Criança 
e do Adolescente. A função de conselheiro é 

exercida com uma jornada de trabalho de 40 
horas semanais, incluindo plantões, diligên-
cias e tarefas inerentes ao órgão.

A escolha dos conselheiros ocorreu por meio 
de eleições comunitárias, com voto direto e 
facultativo, realizadas em 1º de outubro de 
2023. O pleito aconteceu simultaneamente 
em todo o território nacional.

“Os Conselheiros Tutelares são verdadeiros 
guardiões dos direitos da Criança e do Ado-
lescente, atuando, incansavelmente, para 
assegurar, aos mesmos, um ambiente seguro, 
saudável e propício ao seu pleno desenvolvi-
mento”, destaca Roselane de Araújo, secretá-
ria municipal de Desenvolvimento Social de 
Cachoeiro.

Profissionais atuam na defesa dos direitos da criança e do adolescente
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ANO LVI I   Nº  6959   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 014/2024

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 76082/2023,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  do
servidor  ADECRAN NICOMÉDIO DE ARAÚJO, Vigia, da  SEMCULT
para a SEMSEG, a partir de 02 de janeiro de 2024.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003700350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 023/2024

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  33.608/2023,
tendo em vista o que consta no processo nº

87991/2023,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  do
servidor  PAULO  SÉRGIO  DE  ALMEIDA,  Técnico  em  Serviços
Administrativos,  da  SEMFA  para  a  SEME,  a  partir  de 26  de

dezembro de 2023, conforme autorizações do Secretário Municipal
de  Governo  e  do  Secretário  Municipal  de  Fazenda,  constantes  no
referido processo. 

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360038003600300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360038003600300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

PORTARIA   Nº 035/2024  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS  HUMANOS  do  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento
de  saúde ao  servidor  abaixo  mencionado,  conforme  atestados  médicos
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

MARCELE SILVA DOS SANTOS PROF PEB A SEME

15 DIAS
10 DIAS
03 DIAS
01 DIA

05/10/2023
20/10/2023
30/10/2023
27/11/2023

69833/2023
74060/2023
76161/2023
83389/2023 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003400310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

PORTARIA Nº 036/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E  FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 33.608/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora GEDIANA
HERCULANO  FAGUNDES,  lotada  na  SEMAD,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 330/2023
29/12/2023 VIAÇÃO PLANETA LTDA

Aquisição de vale-transporte intermunicipal, para
atender aos servidores municipais, que residem

longe do local de trabalho
72834/2023

Art. 2° Compete à servidora, designada como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV -  Manter  controle  atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003900320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

PORTARIA Nº 041/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto nº 33.606/2023,  resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  RAQUEL
GENAIO SPEROTO GIRO,  lotada na SEMDES, para acompanhamento e
fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no  Contrato  abaixo
mencionado.

CONTRATO  CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 328/2023
29/12/2023

CONSÓRCIO
CACHOEIRO

INTEGRADO – CCI 

Aquisição de passagens através de cartões eletrônicos,
para atender a população em condições de vulnerabilidade

social, dando continuidade ao Programa de Transporte
Popular “Passe Livre” 

77710/2023

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III – Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor dos contratos não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360037003400350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

SE
LA

N
E 

D
E

AR
AU

JO
 L

IM
A 

BA
R

R
EI

R
A:

01
54

66
42

78
1 

D
at

a:
05

/0
1/

20
24

 1
6:

39
:1

3

 15



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

 16



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

 17



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

 18



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

 19



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

 20



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

AVISO DOS EDITAIS DE PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO DE
GESTOR ESCOLAR Nº 01 a 12/2024

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, através da Secretaria
Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, torna
pública as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO DE
GESTOR ESCOLAR nas unidades de ensino da Rede Municipal, para fins de
cadastramento de profissionais efetivos do quadro do magistério público
municipal de Cachoeiro de Itapemirim para admissão na função de gestor
escolar.

Os interessados poderão acessar a íntegra do edital publicado no endereço:
www.cachoeiro.es.gov.br, na aba transparência.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de janeiro de 2024

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 31.466/2022

DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024

SEMMAT
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

6º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
AO CONTRATO Nº 194/2019

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de
Manutenção e Serviços – SEMMAT.

Contratado: CORPUS – Saneamento e Obras LTDA.

Objeto: Execução de serviços integrantes do sistema de limpeza pública no município de
Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Fica incluído na cláusula quarta do contrato nº 194/2019 a seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade Orçamentária: 14.01- Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços
Projeto Atividade: 2.135 – Recolhimento de Resíduos Sólidos
Elemento de Despesa: 33903999000
Ficha: 2645
Fonte de Recurso: 150000000001

Órgão/Unidade Orçamentária: 14.01- Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços
Projeto Atividade: 2.135 – Recolhimento de Resíduos Sólidos
Elemento de Despesa: 33903999000
Ficha: 5104
Fonte de Recurso: 170400000000

Órgão/Unidade Orçamentária: 14.01- Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços
Projeto Atividade: 2.135 – Recolhimento de Resíduos Sólidos
Elemento de Despesa: 33903999000
Ficha: 5107
Fonte de Recurso: 170500000000

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de Janeiro de 2024.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

Decreto nº 32.825/2023

RUA AGILDO ROMERO, S/N, SÃO GERALDO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CEP 29314-670
TEL.28 3155-5328

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360038003500350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2024

ID (CIDADES): 2023.016E0800001.09.0031

PROCESSO: 88224/2023 

RESPALDO LEGAL: Art. 24, II, da lei 8.666/93

CONTRATADA: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 02.959.392/0001-46

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

OBJETO:  Prestação  de  Serviços  de  gerenciamento  do  Abastecimento  de
Combustível,  através  da  implantação  e  operação  de  um  sistema  informatizado  e
integrado com utilização de cartão magnético com chip ou cartão com tarja magnético,
para o exercício de 2024.

VALOR GLOBAL: O valor total estimado da contratação é de R$ 7.500,00 (Sete mil e
quinhentos reais). O valor da taxa de administração é de 0% (zero por cento).

DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2024.

PRAZO: O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contados a partir de
sua assinatura.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99

SIGNATÁRIOS: EDER BOTELHO DA FONSECA (Presidente do IPACI), 

ANDRESA ROCHA CROSARA DOMINGOS (Representante da CONTRATADA)

EDER BOTELHO DA FONSECA
PRESIDENTE EXECUTIVO

IPACI
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PORTARIA Nº 001/2024

CONCEDE  PENSÃO  POR  MOTIVO  DE
FALECIMENTO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL ATIVO.

O  PRESIDENTE  EXECUTIVO  DO  IPACI -  Instituto  de  Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim,  Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º – Conceder, em cumprimento à condenação judicial nos autos do Processo

Judicial nº 0002105-83.2021.8.08.0011, pensão sem paridade por motivo de falecimento do ex-

servidor público municipal ativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim  JORGE
DOS SANTOS, ocupante  do  cargo  de  Gari  –  GOA,  nível  II,  letra  K, lotado  na  Secretaria

Municipal de Segurança e Trânsito, à única beneficiária, a companheira Sra. Rosemaria Rosa da
Silva, na proporção de 100% (cem por cento), com vigência a partir de 30 de setembro de 2020 e

tendo o valor da pensão discriminado no processo de protocolo nº 82503/2023, nos termos dos

art. 40, §§ 2º e 7º, inciso II, da CF 88 conforme art. 10, §7° da EC nº 103/2019, c/c art. 8º inciso

II (redação anterior), art. 66, inciso II, art. 67, inciso I, e art. 68-A, §1º, inciso IV, alínea c, item 6,

da LM nº 6.910/2013, e ainda nos termos do art. 15 da Lei nº 10.887/2004 c/c o art. 84 da LM nº

6.910/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos, na data de 30 de

setembro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 08 de janeiro de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

drc

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3155-5364 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br

DOM 6959 - 09 de Janeiro de 2024
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PORTARIA Nº   003  /  20  24  

DESIGNA  FISCAL  DO  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO  DE  CARTÃO
ELETRÔNICO  PARA  ABASTECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL.

O  PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  –  IPACI,  Estado  do  Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº
29.406/2020, resolve: 

Art.  1º  Designar  o servidor  público  municipal  LEONARDO DE ALMEIDA
ALVES, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Serviços Previdenciários – Tecnologia,
desempenhando a função de Coordenador de Área – Tecnologia da Informação, Símbolo
FG-TA3,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  pagamento  na  prestação  de  serviços  de
gerenciamento do abastecimento de combustível dos veículos oficiais do IPACI, via cartão
magnético  com  chip  ou  cartão  com  tarja  magnético  junto  a  empresa  UP  BRASIL
ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇOS  LTDA,  conforme  processo  de  nº  88.224/2023,
contrato de n° 001/2024, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Único - Substituirá o fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, o
servidor Vinicius de Jesus Arruda.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I - Acompanhar, fiscalizar, atestar e zelar pelo efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais; 

II - Verificar se os preços estão de acordo com o pactuado; 
III - Indicar eventuais glosas; 
IV - Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 

(noventa) dias de antecedência; 
V - Dar ciência a Presidência Executiva de qualquer irregularidade/ilegalidade 

detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não atendidas;
VI – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 08 de janeiro de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA

Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3155-5364 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº     004  /  2024  

INSTITUI  CRONOGRAMA  DE  PAGAMENTO  DOS
ATIVOS,  APOSENTADOS  E  PENSIONISTAS
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024.

O  PRESIDENTE  EXECUTIVO  DO  IPACI -  Instituto  de  Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020, resolve:

Art.  1º  Instituir  o  cronograma  de  pagamento  dos  ativos,  aposentados  e

pensionistas do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, referente ao

período de janeiro a dezembro de 2024 na forma a seguir:

Mês DIA

Janeiro 30 (Terça-Feira) 

Fevereiro 29 (Quinta-Feira) 

Março 28 (Quinta-feira) 

Abril 30 (Terça-Feira) 

Maio 29 (Quarta-Feira) 

Junho 28 (Sexta-Feira) 

Junho (13° Salário – 1ª parcela) 28 (Sexta-Feira) 

Julho 30 (Terça-Feira) 

Agosto 30 (Sexta-Feira) 

Setembro 30 (Segunda-Feira)

Outubro 30 (Quarta-Feira) 

Novembro 29 (Sexta-Feira) 

Dezembro (13º Salário – 2ª parcela) 20 (Sexta-Feira) 

Dezembro 27 (Sexta-Feira) 

Art. 2º A primeira parcela do Décimo terceiro salário refere-se aos aposentados

e pensionistas, nos Termos da Lei n° 6910/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 08 de janeiro de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA

Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3155-5364 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATO DE DECLARAÇÃO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -RETIFICADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18462/2023

     Com base no Artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, D E C L A R O

como inexigí.vel a licitaça1o para a contrataça1o da INSTITUTO TRIADE CAPACITAÇA5 O

E CONSULTORIA LTDA – CNPJ 36.900.945/0001-07, com sede na Av. Eldes Scherrer

Souza, nº 2162 (Sala 924), Bairro Colina de Laranjeiras, Serra, E.S., no valor de R$

5.030,00 (Cinco  Mil  e  Trinta  Reais),  referente  a  01  (uma)  inscriça1o  no  Curso

Presencial  “NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS E FORMAÇÃO DE AGENTE

DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO - TEORIA E PRÁTICA”. conforme documentos e

demais elementos constantes do Processo Administrativo nº 18462/2023.

ID CIDADEES: 2023.016L0200001.10.0012

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Onde se lê:  no valor de R$ 5.030,00 (Cinco Mil e Trinta Reais), referente a 01 (uma)

inscrição

Leia-se:  no valor de R$ 10.060,00 (Dez Mil e Sessenta Reais), referente a 02 (duas)

inscrições

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

       Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, ratifico o ato e

encaminho para a devida publicidade.

     Publique-se e Cumpra-se. 

   Cachoeiro de Itapemirim, ES, 08 de janeiro de 2024.

BRAF S ZAGOTTO
PRESIDENTE

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320032003800310039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CÂMARA MUNICIPAL
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Extrato de Licença de Operação por Procedimento Corretivo

MD PEÇAS PARA TRUCKS E CARRETAS LTDA, inscrito no CNPJ: 29.364.250/0001-92, torna público que 
REQUEREU da Secretaria Municipal deMeio Ambiente e Urbanismo-SEMURB por meio do Processo Nº 
75034/2023, a Licença de Operação por Procedimento Corretivo, para a atividade 22.04 – Armazenamento 
e/ou depósito de gás GLP, produtos químicos e/ou perigosos fracionados (em recipiente com capacidade 
máxima de 200 litros e/ou quilos), exceto agrotóxicos e afins, localizada à Rodovia Engenheiro Fabiano 
Vivacqua, 529, Marbrasa, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO: 222023FAT

Extrato de Licença de Operação Renovada

SERMAGRAL SERRARIA DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA, CNPJ n. 27.077.049/0001-07, torna público que 
OBTEVE da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – Semurb a Licença de Operação Reno-
vada – LOR n. 69/2019, com validade até 24/10/2028, por meio do processo n. 9646/2018 , para a atividade 
3.04 – Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento de rochas ornamentais, quando asso-
ciados entre si, incluindo o tratamento químico de chapas de rochas ornamentais, localizada na Rodovia 
Engenheiro Fabiano Vivacqua, BR-482, n. 844, Bairro Alto União – Localidade da Tijuca, em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.
PROTOCOLO: 352023FAT

Extrato de Licença de Operação por Procedimento Corretivo

GLASS VIDROS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 37.494.878/0001-30, torna público que REQUEREU à Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a Licença de Operação por Procedimento Cor-
retivo – LOC, através do processo digital nº 42392/2023, para a atividade 5.10 – Serralheria (fabricação de 
portas, portões, grades e outras estruturas metálicas de pequeno porte), localizada à Av. Mauro Miranda 
Madureira, Nº 1648, Bairro Central Parque, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO: 252023FAT

Extrato de Licença de Operação Corretiva

W ALVES DE AZEREDO MULTI_DESIGNER MARCENARIA CNPJ 48.587.304/0001-23, torna público que Reque-
reu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a Licença de Operação Corretiva 
– LOC n° 51/2023 por meio do processo 43127/2023, para a atividade de 8.01Serrarias e/ou fabricação de
artefatos e estrutura de madeira, bambu, vime, junco, xaxim, palha trançada ou cortiça e afins, sem pintura 
e/ou outras proteções superficiais (ferramentas, móveis,chapas e placas de madeira compensada ou pren-
sada, revestida ou não com material plástico, entre outros), exceto para aplicação rural, localizada na Rua
Projetada Treze, n° 1 Bairro Coramara Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO: 212023FAT

Extrato de Licença de Operação Renovada

JARAGUÁ TENIS CLUBE, CNPJ: 27.190.180/0001-78, torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Renovação da Licença de Operação – LOR Nº 161/2015, por 
meio do processo 47146/2012, para a atividade de 18.08 – Empreendimentos desportivo ou recreativo,o 
ou privado (praças, campos de futebol, quadras, ginásios, parque aquático, haras, clubes, complexos es-
portivos, camping, shopping centers e similares), sem atividades de aquicultura, localizado na Avenida 
Governador Christiano Dias Lopes Filho, Nº 00, Bairro Gilberto Machado, CEP: 29.303-320, em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO: 362023FAT
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